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Justiça também quer aumento 
Tribunais superiores 
pedem que os seus 

membros ganhem como 
os congressistas 

BRASILIA — Os tribunais 
superiores e as assembléias le-
gislativas estavam apenas espe-
rando que o Congresso Nacional 
fixasse a nova remuneração dos 
parlamentares para 'tomar 
idêntica providência. Ontem 
chegaram ao Congresso, uma 
atrás da outra, mensagens de 
quase todos os tribunais pro-
pondo para os ministros remu-
neração correspondente à dos 
parlamentares — cerca de CzS 
4 ;7 milhões neste mês de dezem-
bro —, enquanto as assembléias 
legislativas pediam o texto do 
projeto aprovado pelo Congres-
so na madrugada de quinta-fei- 
ra _ • ontem, os parlamentares 
constataram que seus salários a 

ir de dezémb-ra'são de cerca 

de Czs 4,7 milhões e não CzS 4 
milhões, porque os valores de 
outubro devem ser .  atualizados 
não só com as URPs de novem-
bro e dezembro, mas também 
com a de maio — que havia sido 
congelado pelo governo mas foi 
paga para todos os servidores da 
União em novembro. 

MENSAGEM 

A mensagem do Supremo 
Tribunal Federal, que como as 
demais terá de ser votada pelo 
Congresso Nacional, propõe pa-
ra seus ministros, a partir de 6 
de outubro, o vencimento bási-
co de Cz$ 828.250,00, ficando 
mantida a verba de representa-
ção mensal em 222%, como esta-
belece o Decreto-lei 2.371, de 18 
de novembro de 1987. Com  'as 
atualizações em função da URP 
(nelas incluída a de maio), a re-
muneração - dos ministros pas-
saria, em dezembro, para cerca 
de CzS 4,7 milhões; sem contar a 
gratificação por tempo de servi- . 

ço (5% por qüinqüênio), "sobre  

o vencimento básico e a repre-
sentação", contando-se tam-
bém o tempo de advocacia até o 
máximo de 15 anos, desde que 
não concomitante com o tempo 
de serviço público. Esse adicio-
nal não 'sofrerá, porém, o cha-
mado "efeito cascata", que era 
a aplicação de um sobre o resul-
tado de outro. Esse efeito, uma 
das causas do surgimento de 
"marajás" no serviço público, 
foi proibido pela nova Consti-
tuição. 

PRINCÏPIO DA ISONOMIA 

Na sua mensagem, que che-
gou à Câmara um dia após o 
Congresso ter fixado a nova re-
muneração dos parlamentares, 
o STF invoca o princípio da 
"isonomia entre servidores dos 
três Poderes, ocupantes de car-
gos de atribuições iguais ou as-
semelhadas", e diz: "Elevado o, 
limite máximo em um Poder, 
cumpre ajustar os limites máxi-
mos dos outros Póderes, em or-
dem a que o princípio da isono- 

mia opere na conformidade do 
espírito e sistema da nova or-
dem constitucional". Cita os 
valores fixados para os parla-
mentares e assinala que, em fa-
ce disso, justifica-se a proposta 
"de fixação .  dos vencimentos 
dos ministros do. Supremo Tri-
bunal Federal em valores que 
guardem correspondência com 
os estabelecidos' para os 'mem-
bros do Congresso Nacional": 

O Ministério Público da 
União, que se havia antecipado 
na proposta de nova remunera-
ção para seus integrantes, a-
pressou-se em retirar sua men-
sagem, para correção, depois de 
verificar que seu pedido era mo-
desto em comparação com o da 
magistratura. O reajustamento 
aplica-se a toda a magistratura. 
federal, inclusive os juízes fede-
rais e os ministros do Tribunal 
de Contas da Uníão, só não po-
dendo haver diferença superior 
a 10% de uma para outra das ca- 

- 
tegorias da carreira, como esta-
belece a Constituição. 


